
ENC: Apresenta a Recomendação nº 17, de 20 de maio de 2021, que
recomenda rejeição ao veto presidencial ao PL nº 3.477/2020 e
apresentação de Projeto de Lei para implementação de infraestrutura
para conexão em banda larga em localidades ainda não atendida

-----Mensagem original-----
De: MDH/E-mail do CNDH [mailto:cndh@mdh.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 20 de maio de 2021 19:21
Para: senrodrigopacheco@senado.leg.br; Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br>;
Presidência <presidente@senado.leg.br>
Assunto: Apresenta a Recomendação nº 17, de 20 de maio de 2021, que recomenda rejeição ao veto presidencial ao PL nº
3.477/2020 e apresentação de Projeto de Lei para implementação de infraestrutura para conexão em banda larga em
localidades ainda não atendida

Prezadas/os,

Encaminho Ofício n° 1157/2021/CNDH/SNPG/MMFDH para apresentar a Recomendação nº 17, de 20 de maio de 2021, que
recomenda rejeição ao veto presidencial ao PL nº 3.477/2020 e apresentação de Projeto de Lei para implementação de
infraestrutura para conexão em banda larga em localidades ainda não atendidas nas áreas geográficas de concessão das
operadoras.

Por gentileza, confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Secretaria Executiva
Conselho Nacional dos Direitos Humanos

Presidência

sex 21/05/2021 08:29

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;
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OFÍCIO N.° 1157/2021/CNDH/SNPG/MMFDH

Brasília, 20 de maio de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO PACHECO
Presidente
Senado Federal
E-mail:  senrodrigopacheco@senado.leg.br; agendapresidencia@senado.leg.br; presidente@senado.leg.br

Assunto: Apresenta a Recomendação nº 17, de 20 de maio de 2021, que recomenda rejeição ao veto
presidencial ao PL nº 3.477/2020 e apresentação de Projeto de Lei para implementação de
infraestrutura para conexão em banda larga em localidades ainda não atendidas nas áreas geográficas
de concessão das operadoras

Referência: Ao responder este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00135.210861/2021-10

Senhor Presidente,

1. A  par  de  cumprimentá-lo  cordialmente,  faço  uso  do  presente  para  apresentar  a
Recomendação nº 17, de 20 de maio de 2021, que recomenda rejeição ao veto presidencial ao PL nº
3.477/2020 e apresentação de Projeto de Lei para implementação de infraestrutura para conexão em
banda larga em localidades ainda não atendidas nas áreas geográficas de concessão das operadoras.

2. O CNDH, órgão autônomo criado pela Lei nº 12.986, de 02 de junho de 2014, tem por
finalidade  a  promoção  e  a  defesa  dos  direitos  humanos  mediante  ações  preven�vas,  prote�vas,
reparadoras  e  sancionadoras  das  condutas  e  situações  de  ameaça  ou  violação  desses  direitos,  e  a
proteção aos direitos e garan�as fundamentais, individuais, cole�vos ou sociais previstos na Cons�tuição
Federal, nos tratados e atos internacionais celebrados pela República Federa�va do Brasil.

3. Conforme o disposto na referida Lei, compete ao CNDH, dentre outras atribuições, expedir
recomendações a en�dades públicas e privadas envolvidas com a proteção dos direitos humanos, fixando
prazo razoável  para o seu atendimento ou para jus�ficar a impossibilidade de fazê-lo.  Nesse sen�do,
deliberou-se pelas seguintes recomendações:

1. À Câmara dos Deputados que rejeite o veto presidencial  ao Projeto de Lei  3.477/2020,  que
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dispõe  sobre  a  garan�a  de  acesso  à  internet,  com  fins  educacionais,  às/aos  alunas/os  e
professoras/es da educação básica pública; 

2. Ao Congresso Nacional, que apresente Projeto de Lei para implementação da infraestrutura de
conexão em banda larga em municípios e localidades ainda não atendidas, nas áreas geográficas
de concessão das operadoras;

4. No  intuito  de  monitorar  o  cumprimento  dessa  recomendação,  este
Conselho solicita informações, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito das ações adotadas por esse órgão.

5. Na  certeza  de  contar  com  vossa  colaboração,  agradecemos  e  colocamos  a  equipe  da
Secretaria  Execu�va  do  CNDH à  disposição  para  mais  informações  por  meio  do  endereço  eletrônico
cndh@mdh.gov.br; ou pelos telefones (61) 2027-3293/3348.

6. Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de es�ma e consideração.

Atenciosamente,

YURI COSTA
Presidente

Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH

Documento assinado eletronicamente por Yuri Michael Pereira Costa, Presidente, em 20/05/2021,
às 17:01, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 2212452 e o código CRC CC08F554.

Referência: Caso responda este o�cio, indicar expressamente o Processo nº 00135.210861/2021-10 SEI nº 2212452

Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 9º Andar - Zona Cívica-Administra�va
CEP 70054-906 - Brasília/DF - h�p://www.mdh.gov.br - E-mail para resposta: protocologeral@mdh.gov.br
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RECOMENDAÇÃO Nº 17, DE 20 DE MAIO DE 2021

Recomenda que seja rejeitado o veto presidencial  ao Projeto de Lei  nº 3.477/2020, e apresentação de
projeto de lei para implementação da infra-estrutura de rede de suporte do STFC para conexão em banda
larga em municípios e localidades ainda não atendidos, nas áreas geográficas de concessão das operadoras. 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS – CNDH, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 12.986, de 2 de junho de 2014, e tendo
em vista especialmente o disposto no art. 4°, inciso IV, que lhe confere competência para expedir Recomendações a en�dades públicas e privadas envolvidas com
a proteção dos direitos humanos, e em cumprimento à deliberação de sua 20ª Reunião Extraordinária, por maioria de votos, realizada no dia 20 de maio de 2021;

CONSIDERANDO  que a Organização Mundial de Saúde declarou pandemia global por causa da rápida expansão do coronavírus (Covid-19) pelo
mundo; 

CONSIDERANDO  o recente documento assinado por mais de uma centena de professores e pesquisadores da Universidade Federal  de Santa
Catarina (UFSC), in�tulada “Os 10 Pontos Necessários para Acabar com a Pandemia Segundo Pesquisadores e Professores da UFSC”, que lista uma série de
medidas necessárias para evitar “um retrocesso de di�cil reparação nos sistemas de saúde e educação, ou no desenvolvimento humano, econômico e social”[1];

CONSIDERANDO  que a comunidade cien�fica internacional e brasileira aponta a urgente necessidade de adoção de medidas mais severas de
distanciamento social, como meio de minimizar a oportunidade de exposição a indivíduos infectados pelo vírus, evitando que a capacidade do sistema de saúde
colapse e que uma crise de saúde ainda maior se instale;

CONSIDERANDO o alerta da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), em sua Resolução nº 1/2021, de que “A pandemia da COVID-19
pode afetar gravemente a plena vigência dos direitos humanos da população em virtude dos sérios riscos que a doença representa para a vida, a saúde e a
integridade pessoal, bem como seus impactos de imediato, médio e longo prazo sobre as sociedades em geral e sobre as pessoas e grupos em situação de
especial vulnerabilidade”;

CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2020 in�tulada Pandemia e Direitos Humanos nas Américas, da Comissão Interamericana de Direitos Humanos
(CIDH)[2], emi�da em 10 de abril de 2021, que reforça a necessidade de considerar os diferentes contextos sociais em que as crianças e adolescentes estão
inseridas/os, inclusive a exclusão digital, bem como um conjunto de medidas e abordagens para o enfrentamento da Covid-19 pelos países la�no-americanos,
indicando que os Estados-membros devem recusar um modelo de atuação que reforce desigualdades sociais;

CONSIDERANDO que, segundo o Relatório sobre o estado da educação escolar no contexto da pandemia do coronavírus[3], da OECD, as perdas de
aprendizagem ampliam e aceleram ainda mais a desigualdade social nas oportunidade de aprendizagem e podem resultar em cerca de 3% menor renda ao longo
das vidas das/os estudantes no longo prazo para cada três meses de aprendizagem efe�va perdida; 

CONSIDERANDO que, o Censo Escolar da Educação Básica do Ministério da Educação de 2020 indica que 3,2% das escolas públicas não possuem
banheiros e 35,8% das escolas não possuem coleta de esgoto, o que impossibilita a garan�a das condições básicas de saneamento básico para estudantes e
profissionais da educação[4];

CONSIDERANDO que durante o fechamento das escolas observou-se que a tecnologia digital pode ser u�lizada, além de solução temporária, como
ferramenta para novas respostas sobre diferentes es�los de aprendizagem e elevar o papel das/os professoras/es no sen�do de trabalhar como co-criadoras/es de
conhecimento[3]; 

CONSIDERANDO o Marco Civil da Internet estabelecido pela Lei nº 12.965/2014, que tem por obje�vo o direito de acesso à internet, à informação,
ao conhecimento, à par�cipação na vida cultural e na condução dos assuntos públicos, essenciais ao exercício da cidadania; 

CONSIDERANDO  o  Adi�vo  nº  001/2008/SPV-ANATEL,  ao  termo  de  autorização  para  exploração  do  Serviço  de  Rede  de  Transporte  de
Telecomunicações que entre si celebram a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL e a SERCOMTEL S/A Telecomunicações, no Capítulo “Da especificação
da conexão”, item 29, da conta que: "poderão ser usadas quaisquer tecnologias para a conexão, desde que devidamente regulamentadas e com equipamentos
homologados pela ANATEL e que atendam as condições e os critérios estabelecidos neste anexo. 

CONSIDERANDO a área de prestação de serviço da operadora concessionária Vivo, no estado de São Paulo e da operadora concessionária Oi, nos
demais 26 estados da Federação; 

CONSIDERANDO o Projeto de Lei nº 3.477/2020, que dispõe sobre a garan�a de acesso à internet, com fins educacionais, aos alunos e professores
da educação básica pública;

CONSIDERANDO  os  atuais  custos  dos  planos  de acesso à  internet  com volume de dados adequados para  acompanhar  e  cumprir  as  tarefas
estudan�s: aulas, reuniões, ‘lives’ ou quaisquer outras demandas curriculares que garanta aos estudantes condições de desempenho escolar

O CNDH Recomenda:

1. À Câmara dos Deputados que rejeite o veto presidencial ao Projeto de Lei 3.477/2020, que dispõe sobre a garan�a de acesso à internet, com fins
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educacionais, às/aos alunas/os e professoras/es da educação básica pública; 

2.  Ao Congresso Nacional,  que apresente Projeto de Lei  para implementação da infraestrutura de conexão em banda larga em municípios e
localidades ainda não atendidas, nas áreas geográficas de concessão das operadoras;

3. Ao Ministério das Comunicações e ao Ministério Público Federal,  que acompanhe e fiscalize a implementação e o cumprimento das metas
desenvolvidas para garan�a do acesso à internet conforme pactuado no Adi�vo nº 001/2008/SPV-ANATEL ao Termo de Autorização para Exploração do Serviço de
Rede de Transporte de Telecomunicações supramencionados. 

Esta Recomendação entra em vigor na data de sua assinatura 

YURI COSTA
Presidente 

Conselho Nacional dos Direitos Humanos

1. h�ps://no�cias.paginas.ufsc.br/files/2021/02/10-pontos-final.pdf

2. h�ps://www.oas.org/pt/cidh/decisiones/pdf/Resolucao-1-20-pt.pdf

3. OECD. The state of school educa�on: one year into the COVID pandemic. h�ps://www.oecd-ilibrary.org/docserver/201dde84-en.pdf?expires=1620662740&id=id&accname=guest&checksum=5336D4A3AE8B2A7DCB0BBDB978EFB67A

4. h�ps://g1.globo.com/educacao/volta-as-aulas/no�cia/2021/03/21/cresce-numero-de-escolas-publicas-sem-banheiro-e-internet-banda-larga-coleta-de-esgoto-nao-chega-a-358-mil-predios-escolares.ghtml

Documento assinado eletronicamente por Yuri Michael Pereira Costa, Presidente, em 20/05/2021, às 17:01, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2212424 e o código CRC
7558EE3D.

Referência: Processo nº 00135.210861/2021-10 SEI nº 2212424
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 16/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.034165/2021-90 

2. VET nº 56 de 2019 Documento SIGAD nº 00100.040310/2021-71 

3. PL nº 5614 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.038968/2021-21 

4. PL nº 1428 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.040330/2021-42 

5. PL nº 5961 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.040519/2021-35 

6. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044717/2021-78 

7. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.045273/2021-98 

8. VET nº 13 de 2021 Documento SIGAD nº 00100.045321/2021-48 

9. PEC nº 187 de 2019 Documento SIGAD nº 00100.045305/2021-55 

10. VET nº 12 de 2021 Documento SIGAD nº 00100.035604/2021-81 

11. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.045725/2021-31 

12. PLC nº 130 de 2011. Documento SIGAD nº 00100.045761/2021-03 

13. PL nº 973 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.045755/2021-48 

14. PL nº 2563 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.045742/2021-79 

15. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.042825/2021-14 

16. PLC nº 61 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.038190/2021-42 

17. MPV nº 1023 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048750/2021-77 

18. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046907/2021-20 

19. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.046897/2021-22 

20. PL nº 1417 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.046877/2021-51 

21. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046867/2021-16 

22. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046864/2021-82 

23. PL nº 3477 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047400/2021-93 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PLC nº 15 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.047437/2021-11 

25. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.047996/2021-21 

26. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048718/2021-91 

27. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.048752/2021-66 

28. PL nº 1473 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.049186/2021-18 

29. PLC nº 61 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.049687/2021-96 

30. PL nº 1473 de 2021. Documento SIGAD nº 00100049416/2021-31 

31. SCD nº 6 de 2016. Documento SIGAD nº 00100.049419/2021-74 

32. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049773/2021-07 

33. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049647/2021-44 

34. PL nº 510 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.049578/2021-79 

35. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.050851/2021-16 

36. VET nº 10 de 2021 Documento SIGAD nº 00100.050844/2021-14 

37. PLC nº 151 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.049710/2021-42 

38. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.050395/2021-04 

39. PL nº 5228 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.050374/2021-81 

40. PL nº 6545 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.050466/2021-61 

41. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050453/2021-91 

42. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.039865/2021-71 

43. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.051960/2021-42 

44. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100. 519940/2021-37 

45. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051606/2021-18 

46. MPV nº 1016 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051715/2021-35 

47. MPV nº 1017 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051715/2021-35 

48. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051672/2021-98 

49. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.051808/2021-60 

50. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.051458/2021-31 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 10 de junho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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